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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 108ª (CENTÉSIMA OITAVA) REUNIÃO DO CONSELHO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI/UFVJM, SENDO ESTA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 10-05-2022.

                      Às catorze horas e um minuto do dia dez do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, por meio de webconferência
no endereço divulgado antecipadamente aos membros de todos os campi https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/wanderleia-lopes-
liborio-figueiredo, teve início a  108ª reunião do Conselho de Graduação - Congrad, conforme convocação datada de 02/05/2022, sob a
presidência da Prof.ª Orlanda Miranda Santos e contando com a presença dos membros titulares ou seus suplentes, quais sejam: o
Diretor de Ensino da Prograd Edivaldo dos Santos Filho, o Diretor de Registro e Controle Acadêmico Fernando Oliveira Gonçalves, o
Diretor de Graduação do Campus Mucuri Rafael Alvarenga Almeida, a representante da Copese Alessandra Neves Orsetti Araújo, a
representante dos Técnicos Administrativos Thaís Cristina Ferreira do Nascimento, os representante dos discentes Larissa de Cáritas
Costa Pinto e Marco Túlio Silva Pereira e os Coordenadores de Cursos: Adriana Assis Ferreira (Licenciatura em Matemática EAD),
Ana Flávia Andrade de Figueiredo (Turismo), Anacélia Mendes Fernandes (Odontologia/FCBS), Anderson Alvarenga Pereira
(Agronomia - Campus de Unaí), André Bernardo Campos (Matemática - FACSAE) Angelo Danilo Faceto (Bacharelado em Ciências
Agrárias), Antonia Javiera Cabrera Muñoz (Letras), Bruno Novelino Vittoretto (História), Carlos Gabriel Pankiewicz (Engenharia
Física), Crislane de Souza Santos (Licenciatura em Física -EAD), Daniel Moraes Santos (Engenharia Civil), Danilo OLzon Dionysio
de Souza (Engenharia Mecânica), Davidson Afonso de Ramos (BHU/BCH), Denis Leocádio Teixeira (Engenharia Agrícola e
Ambiental), Erenilton Pereira da Silva (Engenharia de Materiais), Erinaldo Silva (Sistemas de Informação), Everton Luiz de Paula
(Química EaD), Fabiana Angélica de Paula (Enfermagem), Fábio Tadeu Lourenço Guimarães (Nutrição), Fernando Joaquim Gripp
Lopes (Educação Física Bacharelado), Flávia Gonçalves da Silva (Licenciatura em Educação Física), Francisco César Dalmo
(Engenharia Hídrica), Georgia Fernandes Barros (Administração), Giovana Ribeiro Ferreira (Ciência e Tecnologia - Janaúba),
Humberto Catuzzo (Geografia), José Bosco Isaac Junior (Licenciatura em Ciências Biológicas), José Claudio Luiz Nobre (Licenciatura
em Educação do Campo), José Izaquiel Santos da Silva (Engenharia Química/ICT), Larissa de Oliveira Ferreira Rocha (Engenharia de
Alimentos), Leonardo Azevedo Sá Alkmin (Engenharia de Minas), Ludmila Couto Gomes Passetti (Zootecnia ICA), Marcelo Luiz de
Laia (Engenharia Florestal), Marcelo Moreira de Britto (Bacharelado em Ciência e Tecnologia - BCT), Patrícia Machado Oliveira
(Química), Paula Cristina Silva (Pedagogia), Pedro Henrique Scheidt Figueiredo (Fisioterapia), Rafael Genaro (Ciência e Tecnologia -
Campus do Mucuri), Raquel de Souza Pompermayer (Engenharia de Produção), Renata Aline de Andrade (Farmácia), Ricardo
Silvestre da Silva (Serviço Social), Ricardo Siqueira da Silva (Agronomia-JK), Silvia Swain Canôas (Bacharelado em Ciências
Econômicas), Simone Grace de Paula (Pedagogia - EAD/DEAD) e Vasconcelos Reis Wakim (Ciências Contábeis). Justificaram a
ausência na sessão os representantes do Curso de Medicina Veterinária - ICA e Engenharia Geológica. A Presidente da sessão
cumprimentou a todos e após verificar o quorum, procedeu à abertura da reunião com os seguintes INFORMES: 1º- Em função do
processo 23086.001469/2022-82 em que a Reitoria solicita alertar os senhores coordenadores sobre a necessidade de observância dos
normativos internos que tratam de demandas pedagógicas, a fim de se evitar possível usurpação de competências, bem como a
ocorrência de eventuais infrações disciplinares por servidores desta instituição, e também por se o papel da Prograd de prestar
assessoria aos coordenadores em matéria de ensino, iremos criar na instituição o fórum de coordenadores. Em breve enviaremos um
ofício circular. Serão selecionados temas para os encontros mensais, que acontecerão na última semana de cada mês letivo. Em cada
reunião serão definidos os próximos assuntos e estipulada a data. 2º - A Prograd parabeniza a equipe da Fammuc pela nota 4 na
avaliação do Inep ocorrida na semana de 02 a 04 de maio de 2022. 3° - Discutiremos depois de amanhã, em reunião extraordinária, a
adesão ao Sisu 2022.2. Os cursos que possuem proposta de mudanças em relação ao Sisu 2022.1 deverão se manifestar, por exemplo,
em relação aos cursos afins, à tabela de pesos, à oferta ou redução do número de vagas. 4º - A Portaria do Congrad foi atualizada,
Portaria/Prograd nº 100, de 10 de maio de 2022, inserida no Processo SEI nº 23086.002058/2021-23 e publicada na página da
Prograd. APROVAÇÃO DE ATAS: Ata da 104ª Reunião do Congrad, realizada em 1º de fevereiro de 2022: A ata foi aprovada
por ampla maioria, com 12 abstenções. Ata da 105ª Reunião do Congrad, realizada em 07 de fevereiro de 2022: A ata foi aprovada
por ampla maioria, com 16 abstenções. Ata da 105ª Reunião do Congrad, 2ª parte, realizada em 15 de fevereiro de 2022: A ata foi
aprovada por ampla maioria, com 17 abstenções. Ata da 106ª Reunião do Congrad, realizada em 04 fevereiro de 2022: A ata foi
aprovada por ampla maioria, com 19 abstenções. Ata da 107ª Reunião do Congrad, realizada em 08 de fevereiro de 2022: A ata foi
aprovada por ampla maioria, com 15 abstenções. REFERENDAR: 1- Processo SEI  23086.000286/2022-40 - Alterações no
calendário acadêmico proposto pela Fammuc. 2- Processo SEI  23086.003740/2022-14 - Calendário da Famed- 2022. 3- Processo
SEI  23086.002895/2022-33 - Calendário Famed Internatos 2022 - 9° ao 12° período. Após votação em bloco, os processos foram
referendados por ampla maioria, com 07 abstenções.  HOMOLOGAÇÃO DE NOVOS MEMBROS DO CONGRAD: Enfermagem
- Prof.ª Mirtes Ribeiro - Titular e Prof.ª Fabiana Angélica de Paula – Suplente; Administração (FACSAE) - Prof.ª Geórgia Fernandes
Barros – Suplente; Faculdade de Medicina do Mucuri - FAMMUC: - Prof.ª Fernanda Arueira de Siqueira – Titular  e  Prof.ª Raíssa
Bamberg Elauar - Suplente; Física - EaD - Prof.ª Crislane de Souza Santos – Titular  e  Prof. Olavo Cosme da Silva – Suplente;
Administração Pública EaD - Prof.ª Adriana Aparecida da Conceição Sá - Suplente; Representantes dos discentes - Larissa de
Cáritas Costa Pinto - Suplente, Natália Lemos Arruda - Titular  e  Marco Túlio Silva Pereira - Suplente. Os nomes dos novos membros
do Congrad foram homologados por ampla maioria, com apenas 05 abstenções. Em seguida,  a presidente do Congrad solicitou a
inclusão dos pontos de pauta: Item 8: Processo SEI 23086.006140/2022-16 - Solicitação de alteração da forma de ingresso nos cursos
de graduação das Engenharias do ICET; Item 9: Processo SEI 23086.006099/2022-70 -  Retificação de nota de discente no sistema e-
campus e Item 10: Processo SEI 23086.003507/2022-31 - Retificação de notas do curso de Engenharia Geológica. Aprovada a
inclusão por ampla maioria, com apenas 03 abstenções. Foi solicitada a inversão dos pontos de pauta na seguinte ordem: Item 5:
Processo SEI 23086.001837/2022-92; Item 8: Processo SEI 23086.006140/2022-16; Item 1: Processo SEI 23086.003335/2022-04;
Item 9: Processo SEI 23086.006099/2022-70; Item 10: Processo SEI 23086.003507/2022-31; Item 2: Processo SEI
23086.005025/2022-16; Item 3: Processo SEI 23086.010995/2020-71; Item 4: Processo SEI 23086.002047/2022-24; Item 6:
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Processo SEI 23086.005813/2022-11 e Item 7: Processo SEI 23086.013131/2021-92. Apresentada e colocada em votação, a PAUTA
da 108ª Reunião do Congrad foi aprovada por ampla maioria, com apenas 01 abstenção. Em seguida, passou-se à análise e deliberação
do Conselho de Graduação sobre os seguintes ASSUNTOS DA PAUTA: Item 5: Processo SEI 23086.001837/2022-92 - Solicitação
de alteração da forma de ingresso nos cursos de graduação em Engenharia do IECT e Item 8: Processo SEI 23086.006140/2022-
16 - Solicitação de alteração da forma de ingresso nos cursos de graduação das Engenharias do ICET. Antes do início da
apreciação dos itens 05 e 08, os membros aprovaram por unanimidade a participação da servidora Valéria Rodrigues, da Procuradoria
Educacional Institucional, na sessão. Os membros Leonardo Alkimin e Rafael Almeida fizeram uma explanação sobre o assunto,
ressaltando a necessidade da alteração da forma de ingresso nos cursos de graduação em Engenharia do IECT e ICET. A servidora
Valéria Rodrigues também teceu considerações sobre o assunto, esclarecendo as dúvidas surgidas durante o debate. Após ampla
discussão com várias outras manifestações e contribuições dos membros, o Conselho votou o Item 5 - Alteração da forma de ingresso
nos cursos de graduação em Engenharia do IECT: alterar nos cursos de Engenharia de Materiais, Engenharia Física e
Engenharia de Minas do IECT, que atualmente dispõem de 40 vagas para transição via Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e
Tecnologia (BC&T), para 20 vagas ofertadas para entrada via transição do BC&T e 20 vagas ofertadas diretamente em cada
Engenharia. Aprovado por ampla maioria, 01 voto contrário e 08 abstenções. As discussões continuaram e os membros votaram pela
exclusão do item anterior (05), por ampla maioria, com 03 abstenções. Em seguida, foi proposto e votado o seguinte
encaminhamento: Alteração da forma de ingresso nos cursos de graduação em Engenharia do IECT: reduzir em 50% o número de
vagas totais anuais do curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia, redistribuindo as demais vagas (50%) para
as engenharias, sendo 20 vagas para cada engenharia do IECT. Essa APROVAÇÃO está condicionada à ANUÊNCIA e
CONCORDÂNCIA do Colegiado do curso de BC&T. Aprovado por ampla maioria, com 08 abstenções. Item 8: Alteração da forma
de ingresso nos cursos de graduação em Engenharia do ICET: reduzir em 50% o número de vagas totais anuais do curso de
Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia. Ou seja, fica autorizada a oferta de 120 vagas totais anuais, sendo 60
semestrais e distribuir uniformemente as 60 vagas reduzidas para cada engenharia para a oferta de 20 vagas para cada engenharia
do ICET. Aprovado por ampla maioria, com 05 abstenções. Item 1: Processo SEI 23086.003335/2022-04 - Solicitação de
Retificação de Notas. Aprovado por ampla maioria, com 06 abstenções. Item 9: Proc. SEI 23086.006099/2022-70 - Retificação de
nota de discente no e-campus. Aprovado por ampla maioria, com 05 abstenções. Item 10: Processo SEI 23086.003507/2022-31 -
Retificação de notas do curso de Engenharia Geológica. Aprovado por ampla maioria, com 04 abstenções. Item 2: Processo SEI
23086.005025/2022-16 - Nota de alteração de ementas do Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas.
Aprovado por ampla maioria, com 03 abstenções. Item 3: Processo SEI 23086.010995/2020-71 - Reestruturação do Projeto
Pedagógico do Curso de Administração Pública da Dead para apreciação do Conselho de Graduação. Aprovado por ampla
maioria, com 07 abstenções. Item 4: Processo SEI 23086.002047/2022-24 - Solicitação da Dead para alteração no Regulamento
dos Cursos de Graduação. O Coordenador Everton Luiz de Paula fez os esclarecimentos sobre a solicitação e em seguida os membros
do Congrad a aprovaram por ampla maioria, com 08  abstenções. Item 6: Processo SEI 23086.005813/2022-11 - Alteração da
Resolução Consepe 15/2020. A Presidente da sessão fez um relato sobre a alteração da resolução e na sequência, o Conselho 
procedeu à análise e apreciação da minuta ponto a ponto. No início da discussão, os membros aprovaram a participação da servidora
Mônica Fitgerard Bertoldo e Silva Ignacio, Pedagoga da Divisão de Apoio Pedagógico/Prograd, na sessão, por ampla maioria, com
apenas 01 abstenção. A servidora respondeu aos questionamentos e fez esclarecimentos das dúvidas que surgiram durante a discussão.
Ao aproximar o fim do horário previsto para o término da reunião, a presidente colocou em votação a proposta de prorrogação da
reunião, que foi rejeitada por 20 votos contrários e 09 votos favoráveis. A alteração da resolução foi apreciada pelos membros até o
Art. 3º. O Item 7: Processo SEI 23086.013131/2021-92 - Inclusão Regional nos sistemas de entrada no curso da Fammuc não foi
apreciado nesta sessão. Ao final do tempo previsto, a Presidente agradeceu a participação de todos e em seguida deu por encerrada a
sessão às 18:01 e para constar, eu, Wanderléia Lopes Libório Figueiredo, Secretária Executiva, lavrei a presente ata que, após aprovada,
será assinada por mim e pela Presidente deste Conselho. Este documento é obtido por meio eletrônico digital e qualquer rasura
significa fraude. Esta ata visa a atender ao disposto no Art. 16 do Regimento Interno do Conselho de Graduação da UFVJM -
Resolução nº 01 - Congrad, de 17 de fevereiro de 2011: “De cada reunião do CONGRAD, será lavrada ata pelo(a) Secretário(a), a
qual será discutida e aprovada na reunião subsequente e, após a aprovação, subscrita por  ele(a) e pelo Presidente. Parágrafo único -
As atas conterão apenas os registros das deliberações tomadas, sem menção às manifestações individuais que as precederem, a menos
que seja solicitado”. Diamantina, 10 de maio de 2022. 

                                               WANDERLÉIA LOPES LIBÓRIO FIGUEIREDO                                     ORLANDA MIRANDA SANTOS
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